
ESTADO DO TOCANTINS 	 Itaquatins   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 	 ON, euNo&orco 

LEI N°. 249, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

Cr10 0 Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) 
do MunicIpio de Ito guatins - TO, e dá 
outras providéncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil (COMPDEC) do MunicIpio de Itaguatins - TO, diretamente 
subordinada 00 Prefeito ou ao seu eventual e legal substituto, corn a 
finalidade de coordenar, em nivel municipal, todas as açöes de defesa civil, 
nos perlodos de normalidade e anormalidade. 

Art. 20  Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

I. Defesa Civil: o conjunto de açôes preventivas, de socorro, 
assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, 
preservar o moral do populacao e restabelecer a normalidade social; 

II. Desastre: a resultado de eventos adversos, naturais ou 
provocados pelo homem, sobre urn ecossistema vulnerável, causando danos 
humanos, materiais ou ambientais e conseqUentes prejuIzos econômicos e 
soclais; 

Ill. Situacão de Emergéncia: reconhecimento legal pelo poder 
p6blico de situacão anormal, provocada por desastre, causando danos 
superáveis pela comunidade afetada; 

IV. Estado de Calamidade PibIica: reconhecimento legal pelo 
poder piblico de situacöo anormal, provocada por desastre, causando 
serbs danos a comunidade afetada, inclusive a incolumidade ou a vida de 
seus integrantes. 

Art. 30  A COMPDEC manterá corn os demais órgãos congéneres 
municipais, estaduais e federals estreito intercâmbio corn o objetivo de 
receber e fornecer subsIdios técnicos para esclarecimentos relativos a 
defesa civil. 
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Art. 4° A Coordenadoria Municipal de Proteçáo e Defesa Civil 
(COMPDEC) constitui órgão integrante do Sisterna Nacional de Proteçao e 
Defesa Civil. 

Art. 50  A COMPDEC corn por-se-á de: 

I. Coordenador 
II.Conselho Municipal 
Ill. Secretaria 
IV. Setor Técnico 
V. Setor Operativo 

Art. 60  0 Coordenador do COMPDEC será indicado pelo Chefe do 
Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de defesa 
civil no municIpio. 

Art. 70 	Poderöo constar dos currIculos escolares nos 
estabelecimentos municipais de ensino, noçôes gerais sobre procedimentos 
de Defesa Civil. 

Art. 80  0 Conselho Municipal será composto pelo Presidente, 
representantes dos secretarias municipais, representantes do sociedade civil 
e outras entidades interessadas em colaborar (ONG's, entidades privadas, e 
outras). 

Art. 9 1  Os servidores piblicos designados para cola borar nos açöes 
ernergenciais exercerão essas atividades sem preju Izos dos funcoes que 
ocupam, e não fordo jus a qualquer espécie de gratificacao ou 
remuneracöo especial. 

Parágrafo inico. 	A colaboração referida neste artigo será 
considerada prestacão de serviço relevante e constará dos assentamentos 
dos respectivos servidores. 

Art. 10. A presente Lei poderá ser regulamentada pelo Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 
Fundo Municipal Especial de Protecão e de Defesa Civil. 

Art. 12. As despesas decorrentes do presente lei correrão a confa 
dos respectivas dotaçôes orcarnentárias consignadas pela Administração e 
seus Fundos. 
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Art. 13. Esfa lei entra em vigor na data de sua pubHcacoo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de abril do ano de 2020. 

Maria Ivoneid 	Barreto 
Prefeita.MuniIpaI 

CERTIDAO DE PUBLICACAO 
CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente no placar 
desta Prefeitura Municipal. 

Itaguatins - TO, 13/04/2020. 

Leticia 	 Apinagé 
Secretária de Admlnistração 


